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ESTADO DE MA'IO GROSSO
pREFETTuRA MUNICtpAL DE RoNDoLÂNora

GABTNETE DO PREFEITO

''')

Dispõe sohrc a criação, elononinação. loc.olização t:

destinação tlc inaivel pLtra Zona lnelustial. na.li»mtt
út Art. .lo tlu l,ei n" 225. cle tl cle Junho de 2010 (t,larut
Diretot dc l)a senvtlyinrcnto las Átit,idacle.t
lrulustriais)

O PREI.-EITO MTINICIPAL DE RONDOLÂNDLA, Estacio de Mato Grosso, no
uso de suas atribrrições legais, enr especial o disposto na Lei n" 225, de 8 de Jrrnho de 20 10,

I.'AZ S^BER que a Cârnara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

(iapitrrlo I

Da Criação, Destinaçío, Denonrinação e Localização de Ár.ea lndustr.ial

Seção I
Da Desliuação da Ár ea Indrrstlial

Art. 1". Fica destinada, para os efeitos de afetação. à área de terra liquida total de
25.-1072 hectare's, coníbrme especificado na Escritura Pública de Unificação a que integra o Termo
Aclnrin istrat ivo de Cessâo de Direito Real de Uso/INCRA,/MT l7Ol0 e Memorial Descritivo.
conÍbrttte const.rnte do Ancro I desta Lei, erclusivamente para a implantaçào e regularizaçâo das
atrvldades indLrstriais clue estejam localizadas dentro do seu perímetro.

§1". No processo de regulalização das atividades das industrias localizadas dentro do
peritrretto dc'tlnido no L.tl)utdeste artigo, inclusive suas estruturas fisicas, para os efeitos de alienação
dos lotcs de suas localizações, cleverá ser observado o disposto no Art. 124 da Lei Olgânica do
Nlunrcipio e o pralzo de (10) dez anos que poderá ser prorrogado por igual periodo na fornra da
legislaçiro apl icável.

§2". Os contlatos de concessão de direito real de uso outorgados pelo municipio serão
desnretttbrados da áreâ total de que trata o .'r4)lrl deste artigo em favor das empresas em situação de
regularizaçâo e localizadas dentro do perímetro, inclusive, enr relação as que vierenr se instalar,
devcrào instruir o proccsso adminrstrativo de aprovação das suas atividades industriais de que tratâ o
Art. 6o da l-er rf 225, de 8 dcjunho de 2010.
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Seçâo ll
Da Criaçiro, Denominaçâo e Localizaçâo de Área In«lustrial

Art. 2". F'ica denominada a Zona lndustrial Existente de que trata o inciso lll, do Art.
2" da [.er n" 2]5, de 8 de Junho de 2010 de "DISTRITO tNDtlS't-RIAt, DA CAATLjVA" cuja
localização se encor)tra denlro do perimetro de que trata o Art. l" desta lei e, endereço industrial:
Rodovia l\tl' ili, Antiga Linha 7, sentido Fazenda Castanhal, Sctor da Caatuva, Projeto de
Assentanlento Rápido 7 t1e Setembro, Código SIPRA MT06990000, criado através da Portaria
lNCR,,\rSR1l.l i N" 010i07. zona rural do Municipio de Rondolândia-lVl'f

Capiíulo Il
l)a Classilicação das Industrias e Dimensôes dos Lotes

Seçâo I
l)a Olassi licação das Industrias

ArÍ. J". As indústrias atualmente instaladas dentro do perimetro do DIS'IRITO
lNDtlS'lRlAl, DA CAA'I'LlVA, em funcionarnento ou com suas atividades paralisadas ficanr
classiílcadas no GR[.JPO ll (NOCtVAS - GII), conforme definido pelo inciso ll, do Art. ]'da Lei n'
125. dc ti de JLrrrho de 20 t0.

Seçâo II
Diure rrsôcs dos Lotes

Art. í". A dirnensões máxinras dos lotes terras que serão objetos de outorga na forma
prevrsta pelo -s2" do Art l" desta lei destinados à regularização das atividades industnais existentes
no DIS'l'Rl'l'O lNDLiSTRl.\L DA CAATI-IVA e, para a implantação de novas, não poderào ser

superioles a ( l0) dez hectâres.

Par:Ígrafo Unico. No caso de regularização de industrizu existentes e que por
liberalitlade prornoveram a cloação de suas posses, sem ônus ao Inunicipio, com o propósito de serettt

incorpoladas prra os efeitos de otúorga pela União do seu dominio útil ao municipio e. f'utura
destiuaçào, criação e localização do "DISTRITO INDUSTRIAL DA CAATLIVA" de que trâtâ esta

ler. a oLrlorgl tlo nrurricipio será nas mesmas dimensões de hectares de suas doações, podendo.

inclusivc, a ;\tlnr inistriição Íàzer uso do georreferenciamento das coordenadas geográficas realizadas

tlas /rreas de lerras doadas e rlue instruiranr os processos administrativos e legislativos

(lflpirulo Ill
l)as Disposições Finais

Alt. 5". A Secretaria Municipal de Fazendq Desenvo lvimento, Secretaria Municipal
dc i\leio Anrbicnte por- intermédio de seus órgàos subordinados, bem como o Gabinete do Prefeito
pelos irrgàos vinculados de assessoramento técnico e .jurídicos, deverá garantir a celeridade do
processo adnrinistlnlivo destinado a expediçâo das licenças e alvarás erigiveis pela legislação
rnunicipal para o lurrcionantento das atividades indr"rstriais no nrunicípio
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Art.6". Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 7'. Revogan-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos 22 de Julho de 2010
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFE!l't-]RA MI]NICIPAL DE RONDOLÂNDlÁ

CABINE'I'E DO PREFEITO

ANEXO - I

(Lei n" 230, de 27 de Julho de 2010)
Escrilula PÍrblica de tlnificaçâo do Imóvel -'fermo Administrativo de Cessão de Dir.eito Real

de l-l so/l NCRA/M'IYZ0 I 0 - Memorial Descritivo

l',t1i ituru \Ii,íLtp lttu llotdo|itrclic\l l txx.onnrtdohtulh con.br
k,/n.\lnttll.Kle E. sD.('ento. Ro,lt*n.i,,.l tu, ,\ I.t to Gnsx» ('EP:7rj33u-0t)0 - l'et F-.tx: 1-trr- (6ó) SJ2-1072
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CARTóNIO DE PAZ E NOTAS DE BOND

CNPJ: 08.945.967/0001-58
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Zualldzn,%)ld/Lo, An/n4rn*,
OÍicial do Res ist.o Civil Designado

ESTADO DE MATO GR OSSO

ur*utn
2t,"'

TEDERAI'

DI
JUíNA

av ANDRÉ MAGG|, s/N - FoNE/FAX; (66) 3s42-1oí.t
CÉP:7A.338-OOO - RONDOLÂNDIA - MATO GROSSO

6-mall: êvandro.campos@tJ.mt.9ov.br

COMARCA DE

LIVRO O .R
FLS. 10s eY.

EscRrruRA púnr,rca DE uNTFICAÇÃo, etrEFAZE ASSINA O ABAIXO DECLARADO:

SAIBAM quantos esta pública escritura üremque no ano do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo de dois mil e dez (2010), aos sete (07) dias do mêsde Julho (07) do dito ano, nesta Cidade, Rondolândia-MT, Comarca de Juína, Estado de Mato Grosso, nesteCartório de Paz e Notas de Rondotândi a-MT, perante mim tabelião que esta subscrevo compareceram parteentre sl Justas e contratadas a saber: de um lado como OIITORGÁNTE(S) E RECIPROCÁMNETEouToRGÁDO(s): P FE DE o Pessoa Jurídica de DircitoPúblic4 inscrita no CNpJ 04.221.486/000 l-49 e Inscrição Estadual n.. Isenta, situada na Av. Principal, 4g0.Centro, CEP 78.338-000 Rondolândia_ MT, representada neste ato peio prefeito municipal Sr. BERTILHO
-J§ brasileto, casado, residente e domiciliado, na Av. 07 de Setembro s/no Centro, nesta cidade de,Londolândia- MT, portador da RG. no 740231 SSP/ES e CpF n". 395.179.427 -53; confomre documenrosexibidos do que dou fé. E, recoúecidas como os próprios por mim tabelião designado do que dou fé. E,pela(s) parte(s) me foi dito que sendo possuidor(es), a justo título e absolutamente livre e desembaraçado dequal squer dúvidas e ônus real inclusive hipotecas mesmo legais, dos lotes de terras, sendo: Lama tirea de9,3672ha (Nove hectares e trinta e seisares e setenta e dois centiares), denominada Saga Ind. e ConL DeMadeiros Ltda, localizatta neste município de Rondotândio-MT, possuindo o perímetro: Inicia-se adescrição deste perímetro no vértice DKD-M-0463, de coordenadas N g.ggl0 .997,296m e E 669.438,352m,situado em comum a direita sentido KM 70 até Fazenda Castantal, com limite de terra da Estrada Vicinal eno limite de terras da Estrada Vicinal, deste, segue confrontando com Esüada Vicinal, com os segúntesazimutes e distânci as: 97'58'08"e 166,16m até vértice DKD-M-0462, d,e coordenadas N 8.810.974,260m eE 669.602,906m; 124'08'46 e 62,13m até o vértice DKD-M-0461, de coordenadas N g.810.939,387m e E669.654§25m, situado no limite de terras da Estrada Vicinal em comufil com Maranata Ind. E Comercio deMadeiras LTDA,/EEP deste segue confron tando com Maraaata Ind. E Comércio de Madeiras LTDA/EEP,com os seguintes azimutes e distâncias: 170'33'01" e238,92maté o véúice DKD-V-0291, de coordenadas N8.810.703,71lm e E 669.693,551 m, situado uo limite de terras da Maranata lnd. E Comércio de Madeiras

Ind. E Comércio de Madeiras LTDA./ME, deste, segue confrontado com Ser-
LTDA,/EEP em comuÍn Sermat
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mat Ind. E Comércib de Madeiras LTDA,/ME, com os seguintes azimutes e distâncias; 27 621'08" e

191,84m até o vértice DKD-V-0290, de coordenadas N 8,810.724,937m e E 669.502,888m; 292o13'11" e

'15,57maté o vértice DKD-V-0289, de coordenadas N 8.810.753,513m e E 669.432,932m;259"53',52" e

l44,2lm até o vértice DKD-V-0292, de coordenadas N 8.810.728,2319m e E 669.290,961m, situado com

limite de terras da Sermat Ind. E Comércio de Madeiras LTDA,/ME em comum com esquerda em sentido

Rondolândia ate o Km 70 da Estrada Vicinal, deste, segue confrontando com Estada Vicinal, com os

seguintes azimutes e distâncias; 4"04'33' e 99,03m até o vértice DKD-V-0293, de coordenadas N

8.810.827,000m e E 669.298,000m;344'07'M" e 106,04m até o vértice DKD-M-0290, de coordenadas N
8.810.929,000m e E 669.269,000m, situado no limite das ten'as da Estrada Vicinal em comum com Estrada

Vicinal, deste, segue confrontando com Fazenda Caatuv4 com os seguintes azimutes e distâncias; 68"02'13'

e 182,60m até o vértice DKD-M-0463, ponto inicial deste perímetro. Todas as coordenas aqú descritas estão

geonefeenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a paÍir da Rede Brasileira de Monitoramento Continuo

RBMC com identificação POVE e Código Intemacional 93.780, de coordenada UTM N 9.037,205,147m e

E 401.458,974m , Geogníficas Lat.z 8"42132.2246"5 e Long.: 63"53',44.8285"W e referenciadas ao

Meridiano Central 63oWGr, Fuso 20, e ao Equador, e Rede Brasileira de Monitoramento 'Coltinuo
(RBMC) 92,583, localizada na cidade de JlParana" de coordena& 5'1oç 5- 6;793:.!lfSSEr-r[
613.760r511m, Geogrríficas Lat.: 10o51'48.6136"S e Long.: 61"57'33.0783"W e'reGienciadas ao Meridiar,

Central 63'WGr, Fuso 20, e ao Equador, tendo com datum ao SAD 69, Todos as.azimutes e distâncias, fuea e

perímetro foram calcúados no plano de projeção U T M. Tudo conforme Mapa e Memorial Descritivo,

devidamente assinado pelo Engenheiro Agrônomo, Sr. Heleomar Fernandes de Ássis, CREA 1200157508, e

a ART encontra-se deyidamente regístrada e quitada junto CREA/MT; 2- Ums drea de 6.9037ha (Seis

hectares e noventa ares e trinía e sete cenÍidres), denominada S G Ind. e ConL De Madeiros Ltda-EPP'
localizatta neste município de Rondolândia-MT, possuindo o perímetro: Inicia-se a descriqão deste

perímetro no vértice DKD-M-0492, de coordenadas N 8,810.959,168m e E 669.130,636m, situado no limite
da Fazenda Caatuva, em comum com a düeita da Estrada Vicinal, senüdo Km 70 à Rondolândi4 deste,

segue confiontando com Estrada Vicinal , com os seguitrtes â-jmutes e distâncias: 105o30'10" e 129,43m aÍé

o vértice DKD-M-0491, de coordenadas N 8.810.924,573m e E 669.255360m; 164"30'05" e 102,88m ató o

vértice DKD-V-0496, de coordenadas N 8,810.825,435m e E 669.282.851m; 184'04'33" e 98,97m, até o
vértice DKD-V-0495 de coordenadas N 8.810.727,699m e E 669.275,886m; 171"58'18" e 79,62m, até o
vértice DKD-V-0494, de coordenadas N 8.810.648,863m e E 669.287,005m, situado no limite direita da
Estrada Vicinal, sentido KM 70 à Rondolândia, em comum, com Sitio SD de propriedade de Antonio
Retameiro, deste, segue confrontado com Sitio SD, com os seguintes azimutes e distâncias: 208%9'31 e

83,22m, aÍé o vértice DKD-M-0494, de coordenadas N 8.810.5?5,959m e E 669.246,884a, situado r^
limite do Sitio SD em comum a Fazenda Caatuva de propriedade Osmar Bruno Ribeiro, deste, segue

confrontando com Fazenda Caatuv4 com os seguintes azimutes e distâncias: 13"15'52" e 388,54m até o
vértice DI(D-M-0492, ponto iniciai da descrição desse perímetro. Todas as coordenas aqú descritas estão

georrefeenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da Rede Brasileira de Monitoramento Continuo
RBMC com identificação POYE e Código lntemacionat 93.780, de coordenadas UTM N 9.037'205,147m e

E 401.458,974m, Geográficas Lat.z 8o42'32.2246"5 e Long.: 63o53'44.8285"W e referenciadas ao

Meridiano Central 63oWGr, Fuso 20, e ao Equador, e Rede Brasileira de Monitoramento Continuo

GBMC) 92.583, localizada na cidade de Ji-Paranâ de coordenada UTM N 8.798.914'058m e E 613.760,-
511m, Geogrríficas Lat..: 10"51'48.6136"5 e Long.: 61'57'33.0783"W e referenciadas ao Meridiano
Central 63'WGr, Fuso 20, e ao Equador, tendo com datum ao SAD 69, Todos as azimutes e distâncias,
iírea e perímetro, foram calculados no plano de projeção U T M. Tudo conforme Mapa e Memorial
Descritivo, devidamente assínado pelo Engenheiro Agrônomo, Sr. Heleomar Fernandes de Assis, CREA

1200157508, e a ÁRT encontra-se devidamente registrada e quitada junto CREÁ/MT;3- Amo área de

4.7269 (Quatro hectares e setenta e dois ares e sessenta e nove centiares), denominada Sermat Ind e

Com. de Madeiras Ltda-EPP, localizada nesle município de Rondolândia-MT, possuindo o perímetro:
lnicia-se a descrição deste perímetro no vértice DKD-V-0289, de coordenadas * f.fr:l::r::#f**f:?;"

ã- :r
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432r932m; situado em comum com Saga lndustria e Comercio de Madeiras Ltda dese, segue confrontando
com Saga lndustria e Comercio de Madeims Ltd4 com os seguintes azirnsles e distâncias; 112013'11" e
75,57maté o vértice DKD-V-0290, de coordenadas N 8.810.7724,936m e E 669.502,888m; 9621'08" e
191,84m, até o vértice DKD-V-0291, de coordenadas N 8.810,703,711m e E 669.693,55m; situado em
comum com Maranata Industria e Comercio de Madeiras Ltda, deste, segue conÊontando com Maranata
Industria e Comercio de Madeiras Ltda, com os seguintes azimutes e distâncias: 170'33'01" e 124,56m até o
vértice DKD-M-0498, de coordenadas N 8.810.580,846m e E 669.714,001m cravado em comum com
Maranata Industria e Comercio de Madeiras Ltda e Estrada Viciaa; deste, segue confrontando pela margem
direita da Estrada Vicinal, sentido Km 70, com os seguintes azimutes e distâncias: 269"59'29 e 141,88m até
o vértice DKD-M-0497, de coordenadas N 8,810.580,825m e E 669.572,124m:.288.13'57,, e 287,49m ate o
vértice DKD-M-0496, de coordenadas N 8.810.670,774m e E 669.299,063m; 351058,18,,e 58,01m até o
vértice DKD-V-0292, de coordenadas N 8.810.728,218m e E 669.290,961m; situado em comum com Saga
Industria e Comercio de Madeiras Ltda; deste segue confrontando com Saga lndustria e Comercio de
Madeiras Ltd4 com os seguintes azimutes e distâncias: 79"53'52 e 144,21m, até o vértice DI(D-V-0289,

-- nto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenas aqui descritas estão georrefeenciadas ao

,istema Geodésico Brasileiro, a partir da Rede Brasileira de Monitoramento Continuo RBMC com
identificação POVE e Código Intemacional 93.780, de coordenadas UTM N 9.037,205,147m e E
401.458,974m, Geognificas Lat.: 8o42'32.2246n5 e Long.: 63"53'44.8285'W e referenciadas ao
Meridiano Central 63"WGr, Fuso 20, e ao Equador, e Rede Brasileira de Monitorameoto Continuo
(RBMC) 92.583, localizada na cidade de Ji-Paraná, de coordenada UTM N 8.798.914,058m e E
613.760,511m, Geogníficas Lat.: 10"51'48.6139'S e Long.: 61"57'33.0783"W e referenciadas ao

Meridiano Central 63'WGr, Fuso 20, e ao Equador, tendo com datum ao SAD 69, Todos as azimutes e
distâncias, área e perímetro, foram calculados no plano de projeção U T M. Tudo conforme Mapa e

Memorial Descritivo, devidamente assinado pelo Engenheiro Agrônomo, Sr. Heleomar Fernandes de Assis,
CREA 1200157508, e a ART encontra-se devidamente registrada e quitadajunto CREÁ,/MT. 4-ama área de
4.4446 (Quaíro hectares e quarenta e quatro ares e quarenÍa e seis centiares), denominada Maranata
IruL e Com" de Madeiras Ltda, localizada neste município de Rondolôndia-MT, possuindo o perímetro:
Inicia-se a descrição desse perímetro no vértice DIO-0461, de coordenadas N 8.810.939,387m e E
669.654,325m; cravado em comum com Saga i-ndustia e Comercio de Madeiras Ltda e Esrada Vicinal;
deste, segue confrontando pela margem direita da Esrada Vicinal, sentido a Fazenda Castânhal, com os

seguintes azimutes e distrâncias: 139042'44" e 236,03m, ate o vértice DKD-M-0460, de coordenadas N
8.810.759,343m e E 669.806,947m;92'59'09" e 123,88m, até o vértice DKD-M-0459, de coordenadas N 8.

ContinuaçAo verso
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Con iruaç\o F,,-I05 Livto Ul-N

810.?52,890meE669'930,ó55m;7921'34"eZtt'llyratéovérticeDKD-M-045-8'decoordenadasN
8.810.7e1,878m " 

e ezo.rssi-is; r''oôõz't' " íy'lt^' Ãe o vérti-ce' DKD-M-0503' de coordenadas

8.810.746,018meE6?0'268,615m'cravadoemcomumto,,u-e*uauVioinaleFazendaValedaProvíncia
de propriedade de Adoir c*aÍi", i"r", seBue confiortanáo com edoir Gotardo, com- os seguintes azimutes

e disiâncias: 204'12'20- " ;,'ti;;;;;;-vértice DKD-Iü-õ;&' ;" coordenadas N-8'810'711'le8m e E

670.2s2,s62Ín;262"00'10- "Z;;;ô;":";" 'JJ"" 
»«»+i-olí1' de coordenadas 

-N 
8'810'681'606m e E

61o.042,321ln; 3o2o5o'4'7- "1'ú;;';i 
t vértice DKD-ü--0500" J" coordenadas N' 8'810'711'569m e E

66e.e55,e15m; 277"1s'44- ";;';i;;-"-;';'ü"i* 1g-üi4ee' à" coordenadas N 8'810'744'266m e E

66e.73e,649m; 188"5s'i8- 
" 
Í;'iil' ãiJ o vertice Dlo-il-ó;tá; àe coord"'udas N 8'810'580'846m e E

669.714,001m; cravado em ";;;;; 
Adoir Gotardo 

" 
i"r*áii"a*"ia e comercio de Madeiras Ltda'

deste, segue confrontando ""*-óLÀ", 
hdustria " 

Co-"t"io í" Madeiras Ltd4 com-os seguintes azimutes e

distâncias: 350" 33'01' e 724,56m,até o vértice 9«o-v oilf' ãe coordenadas N 8'810'703'711m e E

669.693,551m; cravado em 
"-oã.r*'"ã* 

sermat lndustria'" ôáÃL.";o de Madeiras Ltda e saga Industria e

ComerciodeMadeirasLtda;deste,segueconfrontanao."-s"g"r,dustriaeComerciodeMadeirasLtda,
com os següntes azimutes ; ;inâ""iu!' 350' 33'01' " zíá"sí; 

"é 
o vértice DKD-M-0461' ponto inicial

deste perímetro. Todas as *"rJ"*. 
"q"i 

descritas_estão g"ãíãrãn"iuaus ao Sistema Geodésico Brasileiro' a

parrir da Rede Brasileira ;;-il;;i;.r-ento continuã"'irBúa com identificação POYE e cór^r

lntemacional 93.780, de J;;;d^ Úrvr x s'orr"z0s'úzm e E 40-1'458'974m' Geográficas Lat':

g"4Z,3Z.2Z46uSe Long.: 63;;;;4S;S',W e referenciaú áo Meridiano Central 63oWGr' Fuso 20' e ao

Equador, e Rede Brasileit" L'ü"'it"t*'ento Continuo inSNlCi ?2'96!: localizada na cidade de Ji-

parana, de coordenada urü N &ziã.srn,oss* " 
f eriioúrlm, Geográficas Lat': 10"51'48'6139"5 e

Long.: 61.57'33.07g3,w 
" 

lef"."nciudu, ao Meridiano ê""íl ei'wci, Fuso 20, e ao Equador, tendo

com darum ao sAD 69, T"à;;;;-;-rt"' " 
ai.ta."i*, À"u e pelrm:üo' foram carculados no plano de

projeção u T M. rrao ,oiioiil 
^4;;; 

, Memorial »Liuiti*, devidamente assinado pelo Engenheiro

Agrônomo, sr. Heteomar í;;;;;;:;"'Assis, cREA 1200157508, e a ÁRT encontra-se devidamente

resistrada e quitada junto àÃ:;;/MI iniÍicaçao ilas drea 01,02,03 e 04, com as áreas de 9'3672ha (Nove

hectares e trirta e ,"x *i í r"t"ito " io* ientiares), a.coiztia (seis hectares e noventa ares e trinÍa e

setecentiares),4.7269(Quatrollectarese§eÍentaedoisaresesessenlaenovecentiares)e4.4446
(Quatrottectaresequdrentaequ(úroalesequarenta-eseiscentiares)rcspectivamente,localizadoneste
município de Rontlolôndia'lui,- "- 

pt, t*ça tla Escrilura Pública de Doição lavrada nesíe Cafiório no

Livro\l-RFolhasl00eml7/05/2010,ficandoadreade25.4072(ViníeeCincoHectares,QuarentaAres
e setenta e Dok centiares), com o seguinte p".im"no.. lrri"ia-se a descrição deste perímetro no véÍice

DKD-M-0463, d" 
"oord"r,ídu. 

N 8.gI0.997i96m e E 669.438,352m,situado no limite a direit^da

ESTRADAVICINAL.".,.ido_KM70àFAZENDACASTANHAL,emcomumcomaESTRA,A'
VICINAI, deste, segue confrontando com ESTRAD-{ vicrNer, com os seguintes azimutes e distâncias:

g7"5g,0g" e i66,16 m até o vértice DKD-M-0462, de coordenadas N 8'810'974,260m e E 669'602'906m;

124"08'46" e 62,13 m ate ã vortice DKD-M-0461, de coordenadas N 8.810.93938?m e E 669'654325m;

139"42'44' e 236,03 m ate o vJrtice DKD-M-0460, de coordenadas N 8.810.759343m e E 669'806'947m;

g2"5g,09. e 123,88 m até o vértice DKD-M-0459, de coordenadas N 8.810.752,891m e E 669.930'655m;

79"2|34' e2ll,t4m até À vértice DKD-M-045g, de coordenadas N 8.810.791,878m e E 670'138'169m;
.10go22,11" e t38,21m até1 vJrtice DKD-M:O56I de coordenadas N 8á10:746,O18m cE67S26&ó*5mr

situado no-limite a direita da E§LRADÂ-vICINAL em comum a FAZENDA VALE DA PRovlNCll da

propriedade de oDAIR GOiARDô, à"r,", 
'"gr" 

confrontando com FAZENDA VALE DA PROVINCIA'

conr os seguintes azimutes e distâncias: 204"12'20" e 38,18 m até o vértice DKD-M-0502' de coordenadas

N 8.810.711,198m e E 670.252,962m; 262"00'lO" e Zti,lo m até o vértice DKD-M-0501' de coordenadas

N 8.810.681,606 m eE 670.042,327m; 302"50'.41,' " ss,i.+ m até o vértice DKD-M-0500' de coordenadas N

8'810.711,569nr e E 669.995,915 m; 277"|5,44,, e 258,14 m até o vértice DI(D-M-0499, de coordenadas N

8.810.744126nre8669.739,,649m;188"55.18..e165,38matéovérticeDKD-M-049S,decoordenadasN
8.810.580,846m e n Oos.ziaíorm, situado no limite de terras da FAZENDAV*t?,-1,:l?;H;h;il,
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e-mail: evandro.campos@ti.mt.gov.bÍ
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comum com a esquerda da ESTRADA VICINAL seutido RoNDorÂNou à KM 70, deste, segue
confrontaado com ESTRADA VICINAL, com os segurntes aztmutes e distâncias; 269"59'29" e 141,88 m
até o vértice DI(D-M-0497, de coordenadas N g.gl0 .580,825m eE 669.572,124m; 288"13,57,' e287,49 m
até o vértice DKD-M-0496, de coordenadas N g.gl0.670,774m eE 669.299,063m; 207"34,30,,e 31.54 m
até o vértice DKD-M-0495 de coordenadas N 8.810.642,819m e E 669.2 84,464m, situado no limite adireita da ESTRADA VICINAL senrido RONDOLÂNDIA à KM 7o,em comum com o SITIO SD de
Propriedade de ANTONIO RETAMEIRO deste, segue confrontando com SITIO SD, com os seguintes
azimutes e distâncias: 20902 0'21" e 7 6,70 m até o vértice DI«)-M-0494 , de coordenadas N 8.810.575,959m
e E 669.246,884m; 271"24'14u e 205,46 m até o vérrice DKD-M-0493, de coordenadas N 8.810.580,993m eE 669.04I,488m , situado no limite do SITIO SD ,em comum com a FAZENDA CAATTIVA de Propriedade
de OSMAR BRUNO zuBEIRO, deste, segue conÍiontando com FAZENDA CAATIJVA, com os seguintes

utes e distâncias: 13o15'52,'e 388,54 m até o vértice DI(D_M-0492, de coordenadas N 8.8I0.959,168me E 669.130,636m, situado no limite da FAZENDA CAATUVA,em comum com a esquerda da estradaESTRADA VICINAL sentido KM 70 à FAZENDA CASTANHAL, deste, segue confrontardo com^STRADA VICINAI, com os següntes azlmutes e distâncias 105030,10,, e 129,43 m até o vértice DKD_-t -0491, de coordenadas N f.810.924 ,573m e E 669.255,360m; 73"30,28" e 20,06 m até o vértice DI(D_M_0490, de coordenadas N 8.810.930,267m eE 669.274,593m: 67"44,24,, e 176,95 m ate o vértice DIO-M-0463, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqur descritas estãogeoneferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da Rede Brasileira de Monitoramento ContinuoRBMC com identificação POVE e Código lntemacional 93.780, de coordenadas UTM N 9,037.205,147 meE 401.458,974m, Geogníficas Lat : go42132.2246"5 e Long.: 63o53r44.8285r'W e referenciadas aoMeridiano Central 630 WGr, X.uso 20, Equador, e Rede Brasileira de Monitoramento Contimroeao
(RBMC) 92.583, localizada na cidade de JI-pARANA de coordenadas UTM N 8.798.914,05gm e E613.760,5I1m, Geogr:íficas Lat : l0oS1'4g.6 136"5 e Long.: 61o57'33.0783,'W e referenciadas aoMeridia no Central 630 WGr, Fuso 20, e ao Equador, tendo como datum o SAD 69. Todos os azimutes edistânci as, área e perÍmetro foram calculados no plano de projeção U T M. Tudo conforme Mapa e MemorialDescriüvo, devidamente assinado pelo Engenheiro Agrôno o, Sr. Heleomar Fernandes de Assis. CREAn)
1200157508, e a ART encontra-se devidamen Íe registrada e quitada junto CREA,MT. pela(s) outorgântesdeclaram que aceitam o Termo Administrati vo de Cessão de Direito Real de Uso Cedente instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agníria - Incr4 e cessioniírio - Município de Rondolândia-MT, atravésdo processo administrativo INCRA,/S R-I3- 54240 003901/2008-62, cuja cópia será parte integrante dessa

em pasta deste cartório. E me foi dito que aceita(m) esta escritula em todo os seus ex-
Co tlnuaçdo verso

escntura e arquivada

,r&*(l*{i



L:olliúaçio Fls.105 Livro 0l-R
pressos termos para que produza os desejados efeitos jurÍdicos. E ainda declara(m) sob as penas da Iel, que

não é(são) responsável(is) direto(s) pelo recolhimento à Previdência Social Rural, não estando incluso(s)

nas exigências da Lei no 8.212 de 24 de Julho de 1.99i e posteriores alterações, para apresentação de

Certidão Negativa de Débito com o INSS (Instituto Nacional do Seguro Social). Pelas partes falando cada

pôr sua vez foi dito que disnensam a apresentação das certidões devidas e declaram sob as Penas da lei

que assumem total responsab ilidade por todas as obrigações que dispõe a Lei no 7 .433 de 18 de dezembro de

1.985 e regulamentada pelo Decreto no 93.240 de 09 de setembro de 1 .986, conforme 2" do

inciso V, artigo 1o do referido decreto. Assim disseram do que dou fe' as testemuúas,

conforme dispõe o Provimento 01/87, da Corregedoria Geral da Justiça. ,2 a ro

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLANDIA -MT
BERTILHO BUSS

Rondol 07 de julho de 2010. Em tesf

Ribeiro Campos), Tabetião, a fiz digitar, subscrevi, conferi, dou fe e asslno. ndolândia-MT 07.07.2010.

verdade. E eu

(Evandro Ribeiro Campos) Tabelião, que a conferi,

;;,:'fl :..^',tE.'r "'Êú i

subscrevo e assino em público e raso.

a
i)o

hÊú'a

,bi";
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MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO.MDA

INSTITUTO NACIONA L DE COLONIZAç Ão r ReroRMA AGRÁRIA

SUPERINTEND Êr.tctl ReetoneL DE MATO GROSSO. SR.

Telefone: 3644'11221 1714 ou 3644-110 4Ramal22Ol2 48 CEP: 7805

Endereço: Rua O8, Quadra 1 5, Centro Político Administrativo-CPA -

- INCRA
13'MT
0-970
in ov. br

TER MO ADMINI S TIVODE CE ED IRE lTo REA DE USO
D L

!íl;,iru#§'i='*ffi"'ffiFt
tvi[iô ênóôso - lnscrita no c-NPJ l'l'
ãiiizi.sizônl 6-+t, tocarizad a na Rua o8' 

-1uitd13
i!,"ôÉírlá' l"t',ii"o'natlnl"trativo - cPA' 

-cEP 
No

78.050-970, celebra com o MUNICIPIO- ?-E

âãit"iolÀiloiÃ- - rvlr, inscrita no cNPJ No

balà)11+eo-i000149, obietivando o uso da área para

il;á;iaõilào Distiito índustrial do Municipio'

o |NST|TUTO NACIoNAL DE COLONIZAÇÃo E REFORMA AGRÁRIA - INCRA'

Autarquia Federal criada pelo Decreto - Lei no 'l 
' 1 1 0' de 09 de Julho de '1970' alterado

pelaLeitto.7.231,de23deOutubrode1984'CNPJnoOO375972i0001-60'comsedee

foro na Capital Federal, através da SUPERINTENDÊHCII afOtoNAL DO INCRA EM

MAToGRoSSo,inscritanoCNPJN"00.3T5.9T210016-4T,localizadanaRua0S,quadra

15, Centro Politico Administrativo - CPA, CEP No 78'050-970' doravente simplesmente

designadaCEDENTE'porSeurepresentantêlegalW|LLIANCÉSARSAMPA|o,poftador

do cPF no 378 780 001 82 e RG no. 459.960 ssP/MT, Supeintêndente Regional do

INCRA, PorÍaria /INCRNP/MT14/2009, e o MUNlclPlo DE RoNDoLANDIA . MT , CNPJ

n" 04.221.48610001-49, com sede na Avenida Principal - 480' Centro - CEP 78 338-000'

Rondolândia - MT, doravanfe designada simplesmente CESSIONÁRIA, por sua

representantelegalBERT|LHoBUSS,potTadordaCafteiradeldentidadenoT40.23l_

ssP/Es e cPF no 395.179.427-53, Prefeito Municipal, residente e domiciliado na Avenida

Principat-48O,Centro-CEP78'335'0OO,Rondotândia-MT'potmeiodêsteTERMO
ADMI NISTR CESSAooE DIREITO E USO , vêm, para efeitos do artigo

t-,v' "J-LNr 'Ír A/sR I l/(;AB/N4't

IVO D REAL D

-- ".q$
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2o. inciso lX, alínea "e" da lnstrução Normativa da Secretaria do Tesouro àicionat n'. oi e

15 de Janeiro de 1997 (com suas alterações), ter entre si justa e âcord

Direito Real de Uso da área para lmplantação do DISTRITO INDUSTRIAL tcl

Rondolândia, no Projeto de Assentamento Rápido sete de setembro, código SIPRA

MTooggooo,criado através da Portaria INCRA/SR/13/No 010/07,02 de abril de 2007'

conforme abaixo descrito e caracterizado, observadas as disposições constantes no art. 70

do Decreto no 59.428, de 27 de outubro de 1966 e alterações, bem como o que conste do

Processo Administrativo do INCRA/SR-í 3 - 54240 003901/2008-62, mediante as cláusulas

e condiçóes seguintes:

DO OBJETO:

Cláusula Primeira: - A CEDENTE constitui, em benefício da CESSIONÁR|A o Direito Real

de uso, de uma área de 25,4072 ha (vinte cinco hectares, quarenta aÍes e setenta e

dois centiares), com os seguintes Limites e Confrontações: Norte - Com a Estrada

vicinal; Leste - com a estrada Vicinal e com as terras de odair Gotârdo - Fazenda vale da

Província; sul - com as tenas de odair Gotardo - Fazenda vale da Provincia, Estrada

vicinal e Antonio Retaneiro - sitio sD oeste - com as terras de osmar Bruno Ribeiro -
Fazenda caatuva e a seguinte descrição do perímetro: lnicia-se a descrição dêste

perimetro no vértice DKD-M-0463, de coordenadas N 8.810.997,296m e E

669.438,352m,situado no limite a direita da ESTRADA VICINAL sentido KnI 70 à

FAZENDA CASTANHAL, em comum com a ESTRADA VICINAL' deste, segue

confrontando com ESTRADA VICINAL, com os seguintes azimutes e distâncias: 97'58'08"

e 166,16 m até o vértice DKD-M'0462, de coordenadas N 8'810'974,260m ê E

669.602,906m; í 24"08',46" e 62,13 m até o vértice DKD-M-0461, de coordenadas N

8.810.939,387m e E 669.654,325m; 139'42'44" e 236,03 m até o vértice DKD-M'0460, de

coordenadas N 8.8,10.759,343m e E 669.806,947m; 92'59'09" e 123,88 m até o vertice

DKD-M{459, de coordenadas N 8.8í0.752,891m e E 669.930,655m; 79'21'34" e211'14

m até o vértice DKD-M-0458, de coordenadas N 8.8'10.791 ,878m e E 670,í 38'169m;

109"22'11" e 138,27 m até o vértice DKD-M-0503, de coordenadas N 8.810.746,0í8m e E

670.268,6í5m, situado no limite a direita da ESTRADA VICINAL em comum a FAZENDA

VALE DA PROVINCIA da Propriedade de oDAIR GOTARDO, deste, segue confrontando

com FAZENDA VALE DA PROVINCIA, com os seguintes azimutes e distâncias

2o4"12,20Ie 38,18 m atê o vértice DKD-M.0502, de coordenadas N E'810.7í1'í98m e E

670.252,962m; 262.00.10., e 212,70 m ãté o vértice DKD.M.050í, de coordenadas N

8.810.681,606m e E 670.042,327m; 302'50'47" e55,24 m até o vértice DKD'M-0500' de

coordenadas N 8.810.711,569m e E 669.995,915m; 277"15',44" e 258,34 m até o vértice

DKD-M.0499, de coordenadas N 8.81o.744,226m e E 669.739,649m; 188.55.18..e .165,38
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m até o vértice DKD-M-0498' de coordenadas N 8'8í0'580'846m e E

situado no limite de terras da FAZE NDA VALE DA PROVINCIA'em comum co

da ESTRADA VICINAL sentido RONDOúNDIA à KM 70, deste' segue confro

ESTRADA VICINAL, com os seguintes azimutes e distâncias: 269'59'29" e 141 '88 
m

seg

con

p

om

até o

N 8.810.580,825m e E 669'572'{24m; 288'13'57'

vértice DKD-M-0497, de coordenadas
de coordenadas N 8'8í0'67O'774m e E

287 ,4g m atê o vértice DKD-M-0496'

o vértice DKD-M-0495, de cooÍdenadas N

669.299,063m1 207"34'30" e 31'54 m até

8.810.642, 819m e E 669'284,464m' situado no limite a direita da ESTRADA VICINAL

sentido RONDOLANDIA à KM 70'em comum com o SITIO SD de Propriedade de

ANTONIO RETAMEIRO' deste' segue confrontando com SITIO SD, com os seguintes

o vértice DKD-nA-0494, de coÔrdenadas N

azimutes e distâncias: 2Og"2O'21" e 76'70 m até

e 205,46 m até o vértice DKD-M'0493' de

8.810.575, 959m e E 669.246,884m; 271'24'14"
situado no limite do SITIO SD ,em

coordenad as N 8.810'580,993m e E 669'041'488m'
de OSMAR BRUNO RIBEIRO' deste'

comum com a FAZÉNDA CAATUVA de Proprledade
os seguintes azimutes e distâncias

ue confrontando com FAZENDA CAATUVA' com

coordenadas N 8'810'959'í 68m e E

'e

IJ 15'52" e 388,54 m até o vértice DKD'M-0492' de

669.130,636m, situado no limite da FAZENDA CAATUVA,em comum com a esquerda da

estrada ESTRADA VIGINAL sentido KM 70 à FêZENDA CASTANHAL, dêste' segue

frontando com ESTRADA VICINAL' com os seguintes azimutes e distàncias 105"30'10'

e 129,43 m até o vértice DKO-M'0491 ' de coordenadas N 8.810'924' 573m e E

669.255,360m; 73'30'28" e 20,06 m até o vértice OKD-M-0490, de coordenadas N

8.8 ! 0.930,267m e E 669.274,593m; 67" 44'24" e 176'95 m até o vertice DKD-M-0463'

onto inicial da descrição dêste perímetro Todas as coo rdenadas aqui descritas estão

partir da Rede Brasileira de

seorreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro'

Vlonitoramento Contínuo RBMC com identificação POVE e Código lnternacional 93'780' de

coordenadas UTfin N I'037'205'147 m e E 40í.458,974m' Geográficas Lat'

A' 42' 32.2246" S e Long': 63"53'44'8285"W e referenct adas ao Meridiano Central 63'

WGr, Fuso 20, e ao Equador' e Rede Brasileira de Monitoramento Contínuo (RBMC)

92.583, localizada na cidade de JI-PARANA de coordenadas UTM N 8'798'914'058meE

613.760,5í 1m' GeográÍicas Lat': 1O'51'48.6136'S e Long': 61"57'33'0783"W e

reÍerenciadas ao Meridiano central 63' WGr' Fuso 20, e ao Equador, tendo como datum

o SAD 69. Todos os azimutes e distâncias' área e perímetro foram calculados no plano de

projeçáo U T M. Tudo em conformidade com planta e memorial descritivo de

responsabilidade técnica do Engenhei ro Agrônomo Heleomar Fernandes de Assis

Código no INCRA - DKD - CREA N' 12OO 157508-ART No513697
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Cláusula Segunda: O imôvel ora cedido está inserido na áre

(vinte e seis mil, seiscentos e vinte nove hectarês' setenta e s

DA FINALIDADE

CláusulaÍerceira'.-Apresentecessãotemporobjetivoassegurarousoplenodaátea'a
fim de assegurar o bem-estar e o progresso econômico-social dos assistidos' razáo pela

qual o mesmo somente poderá ser utilizado para Íins de lmplantação e consolídação do

Distrito lndustrial do Município de Rondolândia - PAR Sete de Setembro'

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

1. CEDENTE

Ctáusula Quarta'. - A CEDENTE promoverá quando necessário e' desde que haia

rnteresse e conveniência da Administração' açóes junto aos órgáos competentes em favor

daCEssloNARlA,objetivandooacessoaserviçossociaisindispensáveisaoprogresso
econômico e ao bem - estar da comunidadê assistida pela CESSIONARIA.

2. cEssro^rARrA

ctáusulaQuinta:-ACESSIoNARIAcompromete-seamanter,zelareconservarobem

ora cedido, responsabilizando - se, desde logo, por quaisquer danos causados ao mesmo'

pêlos beneficiários ou por terceiros.

CtáusulaSexfa: - E vedado, ainda, á CESSIONÁR|A negociar ou por qualquer outra forma'

transfertr a terceiros a posse ou a utilização do bem ora cedido'

cláusulaséÍr'ma:-ACESSIONAR|AdesdejáautoÍiza,aqualquertempo,olngressono
imovel ora cedido de represêntantes do Órgáo Cedente' desde que devidamente

credenciados,parafinsdefiscalizaçãodocumprimentodascláusulasecondiÇões
estabelecidas neste Contrato.

DO PRAZO

Ctáusuta Oitava: - O PRAZO de vigência, da presente Cessão de Dirêito Real de Uso ê

de no mlnimo 20 (vinte anos), de caráter irretratável e irrevogável'
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com matrícula e registrado em nome do oEDENTE, no cartório de Registro de

6o OÍicio da Comarca de Cuiabá/MT' sob o no''lí'416 no livro no 2
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AL

u?
o

DA OMISSAO

C!áusula rvona: - os casos omissos ao presente Contrato' resolver-se-ão m

entre as partes nos termos da legislação aplicável à espécie'

DO FORO

Ctáusula Décima:- Fica elêito o foro da Justiça Federal' Seção Judiciária da Comarcã de

cuiabá, Estado _Ívrato crosso, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

instrumento contratual'

O presente contrato é firmado em três vias de igual teor e forma' na presença das

testemunhas abaixo lndicadas'

Cuiabá/MT, :r)- de í!-,--:^-a ' de 2010.

Willian Cesar

t ii,
LUL ri.- -

Sãmpaio

<---'-,
t) ttt'//4 t2'"
'Bertilho Buss
CESSIONARIA

CEDENTE

TESTEMUNHAS
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ME MORI AL DESC RITIVO

Proprietái.io: pREFEITURA MUNtCtpAL DE RONDOúNDtA
Município: RONDOLÂNDIA U.F: MT
Matriculâ: posse

Area Liquida: 25,4O72 ha
Área da Estrada: 0,4342ha
Área Demarcada (ha):_25,8414 ha

Perímetro (m): 3.125,494 m

DESCRTçÃo Do PERTMETRO

Inicia-se a descrição deste pedmetro no vértice DKD-M-0463, de coordenadas N g.gl0.gg7,2g6m e E
669.438,352m,siruado no rimite a direita da ESTRADA VICINAL sentido KM 70 à FAZENDA
CASTANHAL, em conlllrn com a ESTRADA VICINAL, deste, segue conÊontando com ESTRADA
VICINAL, com os seguintes azintutes e distâncias: 97'58'08'e 166,16 m até o vértice DIO-M-0462,
de coordenadas N 8.8r0.974,260m e E 669.602,906m; 124"0g,46,, e 62,13 nl até o vértice DKD-M-
0461, de coordenadas N g.g10.939,3g7m e E 669.65 4,3zsm; 139.42,44, e 236,03 m até o vértice
DKD-M-0460, de coorcre.adas N g.810.7s9,343m e E 669.g06,947m; g2"s9,og" e i23,gg m até o
vértice DKD-M-0459, de coordenadas N g.gr0.z52,g91m e E 669.930 ,6ssm; 79o2r,34,, e 211,r4 rn
até o véftice DKD-M-045g, de coordenadas N g.gl0.791,g7gm e E 670.r3g,169m; 109o22,1r,, e
138'27 m até o vértice DKD-M-0503, de coordenadas N g.gl0.746,0rgm e E 670.26g,615m, situado

-.- 
no limite a direita da ESTRADA VICINAL em comum a FAZENDA 

'ALE 
DA pRovINCiA da

Propiedade de .DAIR GorARDo, deste, segue confrontando com FAZENDA ,ALE DA
PROVINCIA, com os seguintes azimutes e distâncias: 204"12,20" e 3g,lg m até o vértice DKD-M-
0502, de coordenadas N g.g10.7ll,19gm e E 670.2s2,962nt; 262o00,10,, e 212,70 nl até o vértice
DI(D-M-0501, de coordenadas N g.g10.681,606m e E 620.042,327rn; 302"50,47,, e 55,24 m ate o
vértice DKD-M-0500, de coordenadas N g.gr0.7rI,569m e E 669.995,9rsm; 277,15,44,, e 25g,34 m
até o vértice DKD-M-0499, de coordenadas N g.gr0.7 44,226m e E 669.739,649m; r88o55,l8,, e
165,38 rn até o vértice DK.D-M-0498, de coordenadas N g.gr0.5g0,g46m e D 669.7I4,001m, situado
,o limite de terras da FAZENDA 

'ALE 
DA pRoVINCIA,em comum com a esquerda da ESTRADA

VICINAL SCNtidO RONDOLÂNDIA à KM 70, dEStE, SEgUE CONfTONIANdO COM ESTRÁDA VICINAL,
conr os seguintes azimutes e distâ,cias: 269"59,29" e l4r,gg m até o vértice DKD_M_0497
coordenadas N 8.8r0.580,825m e E 669.572,724n-t; 288"13,57,, e 2g7,49 m até o vértice DKD
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0496, de qoordenadas N 8.810.670,774m e E 669.299,063m; 207"34'10" e 31,54 l,n iaté o v

DKD-M-0495, de coordenadas N 8.8I0.642,819m e E 669.284,464m, situado no I1ml

ESTRADA VICINAL sentido RONDOLÂNDIA à KM 70,em comum com o S de

Propriedade de ANTONIO RETAMEIRO , deste, segue confrontando com SITIO SD, com os

seguintes azimutes e distâncias: 2Og"2O'21" e 76,70 m até o vértice DKD-M-0494, de coordenadas N

8.810.575,959nr e E 669.246,884m; 271"24',14".e 205,46 m ate o vértice DKD-M-0493, de

coordenadas.N 8.810.580,993m e E 669.041,488m, situado no limite do sITIo SD ,em comum com a

FAZENDA CAATUVA de Propriedade tle OSMÀR BRLINO RIBEIRO, deste, segue confÍontando

con FAZENDA CAATUVA, conl os seguintes azimutes e distâncias: 13"15'52" e 388,54 nr até o

vértice DKD-M -0492, de coordenadas N 8.810.959,168nr e E 669.130,636m, situado no iimite da

FAZENDA CAATIIVA,om comum com a esquerda da estrada ESTRADA VICINAL sentido KM 70

* à FAZENDA CASTANHAL, deste, segue confroDtando com ESTRADA VICINAL, com os

seguintes azimutes e distâncias 105"10'10" e 129,43 m até o vértice DKD-M-0491, de coordenadas N

8.810.924,573m e E 669.255,360m; 73'30',28" e 20,06 m ate o vér1ice DKD-M-0490, de coordenadzs

N 8.810.930,267m e E 669.274,593m; 67o44'.24" e 776,95 m até o vértice DKD-M-0463, ponto

Ílicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georÍeferenciadas ao

Sistenra Geodésico Brasileiro, a partir da Rede Brasileira de Monitoranrento Contínuo RBMC com

identificação POVE e Código Internacional 93.780, de coordenadas UTM N 9.037.205'147 nt e E

401.458,974nr, Geográficas Ltt.z 8o42',32.2246"5 e Long.: 63o53'44.8285"W e referenciadas ao

Meridiano Central 63o WGr, Fuso 20, e ao Dquador, e Rede Brasileira de Monitoramento Contínuo

(RBMC) 92.583, localizada na cidade de JI-PARANA de coordenadas UTM N 8.798.914,058m e E

613.760,51Im, Geográficas Lat,: 10"51'48.6136"5 e Long.: 61"57'33.0783"W e reltrenciadas ao

iVleritliano Centr:rl 63o WGr, Fuso 20, e ao Equador, tendo como datum o SAD 69. Todos os

- azimutes e distâ'cias, area e perimetro tbram calculados no plano de projeção U T M.

j.l Fls

Observações:
A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo'

'o{:t"fu
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MEMORIAL DESC RITIVO
i[ rt"

Cuiabá, 06 de janei e 2010.

Heleom ernan de
Eng" Agrônomo CREA n 1200157508

Código no INCRA - DKD
ART.: 513697

Cuiabá, MT .........de

MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO EREFORMA AGRARIA

SUPERINTENDENCIA REGIONAL DE MATO GROSSO

Certificamosqueapoligonalobjetodestememorialdescritivo/plantanãose
sobrepôe, nesta data, ã n"nnün" outia poligonal constante de nosso cadastro

georreÍerenciado e que u-rrá u*u"uçao foi efetuáda em atendimento às especificaçÕes

técnicas estabelecidas n, ú"rrã Jãinica para Georreferenciamento de lmóveis Rurais

aprovada pelo INCRA através da Portaria INCRA/P/N" 1'101/03'
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NoEr.: PREFEITUÀA MUNICTPAI DÉ RONDOI-ANDIÂ
f,odcícço. AVENIDA PRINCIPAL 45O ZONA URBÂNÂ
Cldsdc: RONDOLÂNDIA Brirro: CÉ.NTRO

CPF/CNPJ: 0422 148ó0OOl49

CEE78338om UF:ur

/Códiso do ccdêltê 3499-r /m(-4ó5009-l

MAPÁ E MEMORIAI

vár ê.tudr. ôx2E lâ ^ irn l' óm a

. r@ NúEêro: l437224lUYJó49l 12 Rê.lbo do Srcado

25.40 HÀi "-o" 
' ''

Auteotirlcio MeiDie

53 a\
rrsitP

úrô
\J'

P 
(ei À-Í\il

Tipo:OBRA/SERVIÇO paÍrlciprsnoTécolr: RESPONSÁVEL
CoívôliorNÀOÉcONvÊNrO Motivo:NORMAL
CÂr.c..É*k : TOFOCRr4.f.IÁ RUR^L CIAB,

Nr,C,'TÉi MTOI6O9I PÍo,is§io.d: HELEOMÁR FERNANDES DE ASSIS
Nr-RNP: l2ml5750E Tíulo: ' Eogcohciío .agóaoDo ' T&rlico êín Agmpecúária

EopGô: L F. DE ÂSSIS E ClÂ- LTDÂ ME Xr.R.g.:18278

ART V
ART

Crrtvhcdo:
CaÍ!-vlEcülo:

Vrtô. ART: 3lJ0vcnciEcoao: I8/0á10

TTOPTiGtá.io: PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE RONDOLANDIA
Erdcr.ço: AVENIDA PRINCIPAL 450 ZONA LJRBÂNA

Cidâde: RONDOL{NDIA BliÍro: CENTRO

Ft didldG: RURAL DiEersIo: 25,40 VIr Coírr8to,
Íh1r lôi.iô: 19105,/2010 Prev.}-iar I9m5,201I EoLotssc: l

T€leforca
CPF,/CNPJ: 0422 1486000149

CEP:7t1380m UF:MT
llottoráílo.: l5m,0o1.500,00

da ÀBm, aa legialaÇão êspeclfica e no

i.6§tonais ãcioa
Declaro que a6 regraÊ dê acês6ibilidÀdê prêvisEas Írâs

!1ecÍeco n" 5.296, dê 2 dc dê=ehl,tó de 2004. Itão sê

L{rale Dau

lili .r\1o

-o. 

uordo ,-'' - -
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Págura 66 JORNAL OFICIALDOS MUMC IPIOS Quinta - Feira 05 de osto de 2010

ASSOCIAÇÃO IVIATO.GROSSENSE DOS MUNICIPIOS

'Para os cargos dê Apoio ê Técnaco Admanistraívo Educacional nâo
haveía caíga horáíd dê (2O) vint€ hoías s€rnânais.

ClasseA- Fundamêntal
Classets-EnsinoMêdto
Classê C - T€cnico/profissionalizado
ANEXO IV
Tab6la do Funçôes Crâtificadâ6
Denomlnaçáo da Função Grataficada Símbolo

Ouantidaoe (%) acrescido ao vencimênto
Dir6tor ds L,nidado EscotÂr FG-4 06 40
Coordenador Pêdagógico Fc,3 06 30
S€cretarto Escotar FG-2 09 Zs

. Assessor Pedagógrco FG-1 0.t SO

LEI NO 230, DE 22 DE JULHÔ DE 2010.
AUTORIA DO PODÊR E,\ECUTIVO
Dispóo sobre a cÍiação. doDomtnaçào. localizaÉo o d€stinaçáo de

imôvel paÍa Zona tnduskial, na for.na clo AÍt. 4. da Lêi n. 225, do 8 dê
Junho ds 201O (Ptano Oiíelor dê D€sênvolvimonto das AflVidadôs
lnduslriais).

o Ptlr tÉrTôr,l(,r,tc,pÀr trE RoNooLANola, Estado ds Maro crôssó.
no üso d. suas atÍibuiçóor tcgals, em especiat o disposto na Loi no 22S,
dc 8 de JLrnho de 2010,

FAZ SABER quc a Cámara I!4unicipat aprovou ê êlê sanciona a

Da CÍlaçào, Destrna\:ao, Donominação e Locatizaçâo dê Área

Seçào I

Da Dostrír;rçào.ia Area industriai

a oâ^ aD^ -Ítrr . /^Ã\ríô?^{1nn / EAV, /^Âr?tr.r l?rÂ . r.'tro, ?q n n n7n r'l I^EÁ rrÍ

Art. 1'. Fica do§tinada, paaa os 6f6itos dê afêtação, à árêa ds têrÍa
liquada total da 25.4072 hectaÍ€s, conÍormê êspecificado nâ Escritura
Pública de Unificaçâo a quê int€gÍa o Tormo Administ.ativo d€ Csssáo
do Daroito Realdê Uso/INCRA/MI/2010 6 Mêrnorial Oescritivo, confoÍme
constântê do An6xo ldesta Lêi, êxclusivamênt6 para a tmptantaçáo e
regulaÍÉação das atividad€s induskiais que sstêjam localÉadas dentro
do sêu pêrÍmetro. §1o. No procêsso dê ÍêgularizaÉo das atividades
das industrías locallzadas dentÍo clo peíim€tÍo dêfinldo no caput dêstq
artigo. inclusivê suas estrutuías fÍsicas, para os efejios dê alienação
dos lotos d€ suas localÊaçôes, dovêrá sêr obsoruado o disposto llo
t't1..124 da Lsi Orgânica do Municlpio e o prazo de (iO) doz anos que
poderá s6r píorrogado po. iguat p€ríodo na íoím. da tegíslaçáo ap,iqivet.
§2o. Os contratos dê concessão d6 diÍeito tgal de uso outorgados pêlo
municlpio ssíão dêsmombrados da árêa total cts que trata o caputdestê
aÍiago êmfavor dac €mprosas emsjtuação d6 rêgulâr|zaçãoe locali:adâs
dentío do perímetro, incjusivê, êm íelaÉo as que vierem se instâlat
devêráo jnstruir o píocêsso adminjskaljvo dê apÍovaçáo das slas
ativldades indust iais de que trata o Art. 60 da Lei no 225, de I de junho
de 2O10.

S€çâo lt
Da Cíiaçáo, Dênominaçáo e Localizaçâo dê Àrêa lnduskiat
Art.2o. Fica denomjnada a Zona lndustrial Exislsnie ds qu€ tíatâ o

inciso lll, do AÍt. 20 da Lei no 225. d€ E dê Junho de 2O1O de "D|STR|ÍO
INDUSTRIAL DA CAATUVA" cuja locatizaçâo so enconlra dontro do
pêíímotro de qug kata o Art. 1o desta lei e, êndorêço industrial: Rodovia
MT 313, Antiga Linha 7, sentido Fazenda Castânhat, S6tor da Caatuva,
Píojêto de Assêntamento Rápido 7 de Sstembío, Código StpRA
MTO69900O0, cÍiado atíavés dâ portaria tNCRéJSR/13/N" OtO/07, zona
rural do Municipio de Rondolândia-MT.

Capitulo ll
Da Classificaçâo das lndustrias ê Dimonsões dos Lotês
SêÉo I

Dâ ClassifieçÀo das Indu6rrisô
Art. 3". As indústrias atualmênte instaladas dêntro do períínstio do

DISTRITO INOU§TRIAL OA CAATUVA, êm funcionamonto ou com suas
atividádes paralisadas ficam classificadas no GRUpO II (NOC|VAS _
Gll), confoímê dofinidô pelo inciso ll, do Art. 3" da Lêi no 22S. de I dê
Junho dê 2o1o

Soçáo ll
Dim€nsões dos Lot6s
Art. 40. A dimensôes máximas dos lotes têíras que ssíáo objstos

do outorga na foíma prevista pêlo s2c do AÍt. ío dêsta lei destinâdos à
regulaÍização das atividadês indqstriais sxislentes no DISÍRITO
INDUSTRIAL DA CAATU VA o, para a amplantação d6 novas, ôâo podeâo
ser superlores a (10) dez h€ctaÍês. parágrafo único. No caso dê
ÍogularÉação do indúskias êxistentos ê que por lib€ratdade promovoíam
a doaéo dê suas possês, sêm ônus ao municipio, côm o propósitô dê
soíem incorporadas para os eíoitos dê outorga peta Unjâo do sêu domínio
útilao municíplo e, futuE destinaçáo, criação 9 locaÍizaçào do,,DlSÍRITO
INDUSTRI,AL DACAAÍUVÂ" de quê kata êsta loi, a oLrtorga do mu.licipio
será nas mesrnas dimens6os dê hêctaaês ds suas doaçoês, podêndo,
Inclusive, a Administraçáo faz€r uso clo geoÍrêfeÍêoclamenlo das
coord€nâdas geográficas íêalizadas das áreas de t6ías doadas e que
instruíÉm ôs píocêssos adminiskativos ê lsgislativos.

CapÍÍ.rlo lll
Das Disposiçôos Finajs
Art. 50. A Secretaria Municipal de Fazenda, Oesenvolvimenlo,

SêcÍetaria Municipal dê Meio Ambiontê por intêrmédio de seus óÍgâos
subordinados, bem como o cabin6tê do prêfeito petos órgáos vinculados
de asse§soram€nto lécnico 6 jqrÍdicos. devorá garantir a cêlgridade do
procêsso âdministrativo destjnado a oxpedição das ljcenças e alvarás
exigÍvois pgla legislaçâo municlpât para o funcionamento das atividades
induskiais nô município. Art. 6{. Esta lêi ontraÍá em vigor na data cts sua
publicação. Art. 7.. Revogan-se as disposiçôes em contíáíio.

Gabinête do Píefelto, aos 22 dê Julho d€ 2010.
Bertilho Buss
Prêfeito Municipal
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